
          
1

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
41 
42 
43 
44 
45 
46 
47 
48 
49 
50 
51 
52 
53 
54 
55 
56 
57 
58 
59 

 
CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA 15ª REGIÃO CRP – 15 

 
ATA DA 5ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO IX PLENÁRIO 

 
1. Hora, data e local: às 9h (nove horas) do dia sete de outubro de dois mil e vinte e um, 
através da plataforma de reunião online, Google Meet, inicia-se a 5ª Reunião Extraordinária 
do IX Plenário, com todas (os) as (os) conselheiras (os) abaixo mencionadas (os) presentes. 
2. Quórum: presentes as (os) conselheiras (os) Zaíra Rafaela Lyra de Mendonça CRP-
15/2558, Tamiris Ferreira de Assis Silva CRP-15/3051, Maurício Luiz Marinho de Melo CRP-
15/1991, Leandro Matos Souto da Rocha CRP-15/3098, Emylia Anna Ferreira Gomes CRP-
15/2058, Bruno Gustavo Lins de Barros CRP-15/2891 e Maria Patrícia de Brito Soares CRP-
15/1521. 3. Mesa de Trabalhos: Presidente: Zaíra Rafaela Lyra de Mendonça; Secretária: 
Tamiris Ferreira de Assis Silva. 4. Justificativas: a conselheira Tathina Lúcio Braga Netto 
CRP-15/3511justificou a ausência. 5. Leitura da Ata: neste momento, é feita a leitura da Ata 
da 4ª Reunião Extraordinária do IX Plenário.  6. Ordem do dia: 6.1. Análise das 
representações éticas. 7. Apreciações e deliberações tomadas: 7.1. Análise das 
representações éticas: a Conselheira presidente Zaíra Rafaela dá início à plenária 
extraordinária solicitando que o conselheiro e presidente da Comissão de Orientação e Ética, 
Leandro Matos, sempre que apresentar uma representação faça uma explanação e apresente 
o parecer da comissão para avaliação, discussão e deliberação da plenária. 7.1.1 
Representação de número 0271/2020: após explicações do presidente da COE, Leandro 
Matos, sobre a representação e apresentar o relatório com o posicionamento da COE, solicita 
abertura de Processo Ético Disciplinar, tendo em vista que após análise minuciosa da 
Comissão foram identificadas questões que infringem o Código de Ética, a saber: sobre os 
princípios que regem a elaboração de documentos e da Avaliação Psicológica, resoluções 
CFP nº 09/2018 e nº 06/2019 respectivamente. Posicionamento acatado por unanimidade. 
7.1.2 Representação de número 0542/2021: feita uma síntese da representação e solicitado 
o arquivamento do caso, tendo em vista que o entendimento da comissão exposto em relatório 
é que não se trata de um comportamento que fere os princípios éticos da profissão. Solicitado 
ainda diligência da Comissão de Orientação e Fiscalização para verificar questões acústicas. 
Posicionamento acatado por unanimidade. 7.1.3 Representação de número 0543/2021: 
após explicações do presidente da COE, Leandro Matos, sobre a representação e apresentar 
o relatório com o posicionamento da COE, solicita abertura de Processo Ético Disciplinar, visto 
que se verifica a infração ao Código de Ética Profissional: 2º dispositivo dos Princípios 
Fundamentais; e o Art. 2° alíneas a e b. 7.1.4 Representação de número 0595/2021: o 
presidente da COE explana a representação e apresenta o posicionamento da Comissão, 
mediante relatório, o qual solicita a instauração de Processo Ético Disciplinar, visto que se 
verifica infração ao Código de Ética Profissional no tocante a elaboração de documentos em 
conformidade com as normativas vigentes do Conselho Federal de Psicologia. 7.1.5 
Representação de número 0782/2021: explanada a representação e exposto o 
posicionamento da COE, mediante relatório, o qual solicita instauração de Processo Ético 
Disciplinar por infringir o art 2°, incisos II e III, que diz respeito a manter os registros de 
atendimento realizado e manter o cliente informado sobre as condições de atendimento. 8. 
Encerramento: esgotada a ordem do dia, não havendo mais ninguém inscrito, a Conselheira 
Presidente dá por encerrada a reunião às 12h (doze horas). Eu, Tamiris Ferreira de Assis 
Silva, Conselheira Secretária deste Conselho, lavrei a presente ata que, após lida e aprovada 
pelos conselheiros presentes, deverá ser assinada. 
Maceió, 08 de outubro de 2021. 
 
 
 
Zaíra Rafaela Lyra de Mendonça 
Conselheira  

 

 

Tamiris Ferreira de Assis Silva 
Conselheira 
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Conselheiro 
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Conselheiro 
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Conselheira 
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Conselheiro 
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